PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI Nº 33/2018, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA O DIPLOMA “AMIGO DO MEIO AMBIENTE”.
I. RELATÓRIO:
O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Nº 33/2018, de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora Nildma Ribeiro, que institui no muncípio de Vitória da Conquista o Diploma “Amigo do Meio Ambiente”. Lido em plenário no dia 18 (dezoito) de abril de 2018 (dois mil e dezoito), permanecendo em pauta até seu posterior envio à Comissão de Meio Ambiente, sem apresentação de emendas.
II. EXAME DE ADMISSIBILIDADE:
O Projeto de Lei em análise está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial e devidamente subscrito por seu autor, atendendo às exigências dispostas no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, cuja distribuição do texto cumpre os padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo.

Além disso, o Projeto está acompanhado de justificativa escrita em conformidade com o que determina o art. 158 do mencionado diploma. 

Desse modo, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade.
III. JUSTIFICATIVA:

O Projeto tem por finalidade incentivar e reconhecer ações de proteção ao meio ambiente  promovidas por cidadãos, entidades, empresas públicas e privadas, através da concessão do diploma “Amigo do Meio Ambiente”, entregue anualmente pelo Prefeito e pelo Secretário de Meio Ambiente, no dia 05 (cinco) de junho de 2018 (dois mil e dezoito) – Dia Mundial do Meio Ambiente, em solenidade comemorativa.


O PL dispõe, ainda, que o Poder Executivo regulamentará a lei, defininco critérios e normas para escolha dos beneméritos do Diploma.

IV. VOTO:
O Projeto de Lei, em análise, trata de incetivos para preservação e defesa do meio ambiente, em sintonia  com os fundamentos genéricos da Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, respectivamente, citadas abaixo:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações (grifo nosso).

Art. 176. Todos têm direito a um meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado, considerado como bem de uso comum da população e essencial à adequada qualidade de vida, impondo-se a todos e, em especial, ao Poder Público Municipal, o dever de defendê-lo e preservá-lo para o benefício das gerações atuais e futuras (grifo nosso).

Por força da vigente Constituição, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber (CF, art. 30, I e II).


A matéria de que trata o Projeto de Lei n° 109/2017 diz respeito a assunto de interesse local sobre a proteção do meio ambiente sendo este assunto de competência material concorrente e de competência legislativa  municipal, conforme entendimento que se extrai do artigo 23, inciso VI e do artigo 30, inciso I, ambos da Constituição Federal. 
V. PARECER:
Diante dos fundamentos expostos, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 129/2017 por estar em conformidade com as disposições constitucionais e legais em relação ao meio ambiente.

Plenário Carmem Lúcia, 08 de junho de 2018.
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